
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 751 , DS 2~ DJ ~~OSTO D::: 1975 

Dispõe sobre a abertu..ra de um Crédito Suplementar , 
desti nado a rim que ecpecifica. -

JO:J.ê ANTA.NO :lEN~GON, Prefeito ?~unicipal de Catiguá., Co
~arca de Catanauv~, 3stado de 3ão Paulo, nos term~d do artigo -
39, Item II, do ~ecreto-Lei Complenentar N. 9 , de 31 de dezembro 

A 

de 1969 , 3anciona e }romulga a seguinte lei, aprovada pela Ca-
mara ""unicipal de Catigu..á, em sua sessão de 27 de agosto de 

1975, conforme Resolu;ão Nº- 45/75:-

Ar"t;igo 12 - :Pica a Contadoria da Prefeitura 1fanicipaJ. de 
0atiguá, autorizada a abrir um Crédito ~uplementar da imrortân
cia de cf'1l;- 11 . ooo , oo-( 0nze .,.-il Cruzeir os) , destinado às seguintes 

varbas orçanentárias: -

3000. 42 
3100. 42 

3120. 42 
312l . 42 

3000. 91 
3100 . 91 
3120 . 91 

2121:.. . 91 

3130 . 91 

3132 . 91 

IV- VLl.:!ÃO, 2:RAITS~ORT~ I: co~. ~ICAA .. ;õ:::s 
01- Searetaria de rrancror~e e Comunicações 

2- C0nservação de 3odovias 

D~3~~~A~ CCRRZNTES 

Despesas de Custeio 
lJa terial de Cons:UI.!l.o 

Combustíveis e Lubrificantes-
Dot . 123 . • • • . . . . . . . 

ilIII-S~RVIyOS URBANOS 

01- Jecretarie d.e Serviços Urbru:o·s 

2-Serviç os de Á12Ua e ~szotos 

D3'5PESAS Dl)R"RENTE.3 

~espesas de Custeio 
I·~ a terial de Consumo 

.er$-5.ooo, oo-

.i..ubrificantes , peç!as ~ outros ma-
te~iais-Dot . 199 •• • .. . . . . • Cr~~-3 . 000 , 00-

Serviços de Terceiros 
~e1aros , . consertos, ad~~t~çõ es, 

- -con':>ervi.l•;ao e :-ecuper a.1.;ao-

Dot . 201. • . . . . .. . . . • ..:r-; - 1 . 000, 00-

:;egue fls- 2-



... 

3000. 94 
3120.94 
3122 . 94 

Jl)0. 94 
3131 . 94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo :(ls-2-

5- Ruas e Avenidas 
DESP~SA~ CORR~K'I~S 

r.~aterial de Conswao 

Peças e ~cessórios-Dot , 220 . . . . Cri:' - l . 000 , 00-

Serviços de Terceiros 
Reparos , consertms, adaptações , 

,., -conservaçao e recuperaçao . 
not . 222 •• •• •••••••••• ~s-1. 000 , 00-

Total da Suplementação ••••• tr$-11. ooo, oo-
.àrtigo 22- As despesas co~ a execu~ão da presente lei, 

ser3o cobertas com os recursos provenientes da anulação Total e 
parcial das seguintes verbao or~t:.1.mcntárias: -

4000. 67 
4100. 67 
4140. 67 
4141. 67 

4000. 94 
4l00. 94 
4113 . 94 

Y- EDUCA-. ÃO E CULTURA. 

Ôl .... · - '°"'1 ,.., e i+.· - .... scre 1.raria ae ..!r ..... ucaçao e u i..1..U'a 

D~3PESAS D• C.i\FI~AL 

Investimentos 
J.'!a te ri al F erma..rien te 

J.:óveis, máquinas, apar~lhos e u"!Jensí-

lios- Dot . 170 ••• . . . . . . 
VII I - ':ERVIÇOS URBAJ~OS 

01-~ecretaria d0 Services Urbanos 
5-~uas e Avenidas 

DE3P2SA5 DE CAPIT_-'.\..L 

Investimentos 

.. cr$-6. ooo, oo-

rrosseguimentos àe Óbras 

I - Pavimentação de vias pÚblicas-

Dot . 224 . • • • • • • • • • • • • • rrG- 5 . ooo, o~ 
~ -~otal da Anulacao . . • • ,oo-, ~ 

• ...rtigo 3º- Esta lei entr~rá ua -

:publicação , revogadas as disposi;Ões em con 
Pre.f ei tura 1.~uuicipal de Catig-u.á, 1975 . 

(2~istrada no livro competen 

por afixação no local de costume . 
I'íetto 

Secretaria. 


